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TC 015.134/2001-9 

Tomada de Contas Especial. 
Entidade: Prefeitura Municipal de Porto Seguro/BA 

Responsável: Fábio Sampaio de Castro - CPF 931.807.725-49. 

 

 

 Trata-se de Tomada de Contas Especial originária de auditoria realizada no município 
de Porto Seguro/BA, em cumprimento ao plano de auditorias do segundo semestre do ano de 2001, 
com o objetivo de avaliar a aplicação dos recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do 

Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério - FUNDEF. 
 

Este Processo encontrava-se em acompanhamento de parcelamento de multa do art. 58. 
II, da Lei 8.443/92, autorizado pelo Acórdão 5211/2012 – TCU – 1ª Câmara, peça 39, aplicada ao 
Sr. Fábio Sampaio de Castro, conforme Acórdão 200/2011-P. 

 
Notificado da dívida, o Sr. Fábio Sampaio de Castro, recolheu integralmente as parcelas 

do débito imposto, como demonstram os espelhos do SIAFI acostados aos autos, cujos 
recolhimentos estão demonstrados abaixo: 

 

Parcelas Data de Pagamento Valor Peça 
1. 15/01/2014 R$ 147,00 185 
2. 17/02/2014 R$ 148,81 185 

3. 17/03/2014 R$ 148,81 185 
4. 15/04/2014 R$ 149,89 185 

5. 16/05/2014 R$ 151,34 185 
6. 16/06/2014 R$ 152,41 185 
7. 18/07/2014 R$ 153,15 185 

8. 13/08/2014 R$ 153,87 185 
9. 29/09/2014 R$ 163,80 185 

10. 31/10/2014 R$ 153,55 185 
11. 28/11/2014 R$ 155,14 185 
12. 29/12/2014 R$ 155,14 185 

13. 30/01/2015 R$ 155,14 186 
14. 25/02/2015 R$ 159,36 186 

15. 26/03/2015 R$ 161,30 186 
16. 30/04/2015 R$ 164,00 186 
17. 19/05/2015 R$ 164,52 186 

18. 29/06/2015 R$ 165,74 186 
19. 30/07/2015 R$ 167,04 186 

20. 31/08/2015 R$ 168,08 187 
21. 30/09/2015 R$ 168,08 180 
22. 30/10/2015 R$ 169,70 181 

23. 30/11/2015 R$ 169,70 183 
24. 22/12/2015 R$ 169,70 182 

 
 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 54748596.
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Diante do exposto, e tendo em vista que o Sr. Fábio Sampaio de Castro - CPF 

931.807.725-49, quitou a dívida imputada pelo Acórdão 200/2011 – TCU – Plenário, peça 24, 
pg.28,  elevo os autos à Consideração Superior, com a proposta de dar quitação a esse responsável. 

 

SECEX-BA, em 27/01/2016. 

 

Assinado Eletronicamente 
Elaina de Araujo Argollo 

TEFC Matr. 2402-3 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 54748596.


